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Geral: conhecer o peso da administração
pública enquanto agente empregador na
economia local e sua relação na participação
no PIB municipal.

Específico: criar subsídios para o
planejamento de ações de controle externo

OBJETIVO



METODOLOGIA

Os dados da participação relativa da Administração Pública no PIB, do emprego formal

e do número de servidores para cada prefeitura foram obtidos, respectivamente,

mediante o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE Cidades), no Relatório

Anual de Informações Sociais (Rais) e no Portal da Transparência das Prefeituras.

O Poder Empregador consiste na razão entre o número de servidores do Poder

Executivo (administração direta e indireta) e o número de empregos formais local:

𝐏𝐨𝐝𝐞𝐫 𝐞𝐦𝐩𝐫𝐞𝐠𝐚𝐝𝐨𝐫 =
Número de servidores

Empregos formais

O valor obtido (em porcentagem) permite verificar o peso que a prefeitura de um

município tem enquanto agente empregador.



• Fonte: IBGE. Sistema de Contas Nacionais – Brasil. Referência 2000. Nota metodológica nº 11 
(http://ftp.ibge.gov.br/Contas_Nacionais/Sistema_de_Contas_Nacionais/Notas_Metodologicas/11_APU.pdf).

(1) Em princípio, a administração pública também pode ser produtora mercantil. Quando uma unidade da administração pública vende bens ou serviços à 
sociedade, a receita obtida é tratada como uma produção mercantil residual.

Entendendo a Administração Pública no PIB*

O setor administração pública é composto pelas seguintes unidades institucionais:
• órgãos governamentais da administração central e entidades descentralizadas

(autarquias, fundações e fundos), nos âmbitos federal, estadual e municipal;
• entidades públicas juridicamente constituídas como empresas com funções

típicas de governo e cujos recursos são provenientes, em sua maior parte, de
transferências;

• entidades paraestatais que têm como principal fonte de receita recursos
tributários vinculados arrecadados pelo governo, são elas: Sistema S –
instituições produtoras de serviços sociais que têm como principal fonte de
receita recursos tributários vinculados arrecadados pelo governo; Conselhos
Profissionais – instituições de apoio à regulação das atividades profissionais que
têm como principal fonte de recursos contribuições compulsórias.

• fundos de caráter público, como os fundos constitucionais e o FGTS – Fundo de
garantia por Tempo de Serviço e PIS/PASEP – Programa de Integração Social e
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

O setor institucional da administração pública é classificado nos seguintes
subsetores:
• Administração Pública, exceto Previdência Social: Administração pública federal

central e descentralizada; Administração pública estadual central e
descentralizada; Administração pública municipal central e descentralizada.

• Previdência Social: Previdência social federal; Regime Geral de Previdência
social (RGPS) - INSS (Instituto Nacional do Seguro Social); Fundos FGTS (Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço) e PIS/PASEP (Programa de Integração Social e
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público); Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS) dos Estados; Regime Próprio de Previdência Social
(RPPS) dos Municípios.

O setor institucional administração pública é constituído por unidades
que têm como função principal produzir serviços não-mercantis(1)

destinados à coletividade e/ou efetuar operações de repartição de renda
e de patrimônio. Os serviços são considerados não-mercantis quando
prestados a preços economicamente não significativos. A principal fonte
de recursos do setor é o pagamento obrigatório efetuado pelas demais
unidades institucionais na forma de impostos, taxas e contribuições
sociais.
As unidades administrativas do setor efetuam três tipos diferentes de
despesas finais:
• despesas feitas na prestação gratuita de serviços coletivos à sociedade

tais como justiça e segurança que, devido à incapacidade do mercado,
têm que ser proporcionados coletivamente pelas administrações
públicas;

• despesas ao fornecer bens e serviços individualizados, gratuitamente
ou a preços que não cobrem seus custos. Nesta categoria, classificam-
se os órgãos que exercem programas de educação, assistência médico-
hospitalar, fornecimento de alimentação, remédios, material didático,
cultura, etc.;

• despesas com transferência para outras instituições ou famílias com
objetivo de distribuir renda, promover o desenvolvimento regional e
assegurar a prestação adequada de serviços de saúde e educação. O
governo exerce, na maioria dos órgãos dos três poderes, o papel de
agente de transferência. Destacam-se as atuações dos fundos
previdenciários; de desenvolvimento regional; e de saúde e educação,
criados prioritariamente com essa finalidade.

http://ftp.ibge.gov.br/Contas_Nacionais/Sistema_de_Contas_Nacionais/Notas_Metodologicas/11_APU.pdf


RESULTADOS GLOBAIS (média dos anos 2018-2020)

• 23 prefeituras respondem com pelo menos 50% dos empregos locais na

média dos últimos três anos.

• Todas as 11 prefeituras dos municípios que apresentam a administração

pública na primeira colocação da formação do PIB em 2018 estão entre as 23

prefeituras que responderam por mais da metade dos empregos formais.

• Todas as 4 primeiras prefeituras com maior poder empregador têm a

administração pública no primeiro lugar do PIB em 2018. São elas:

Mantenópolis, Alto Rio Novo, Divino de São Lourenço e Ibitirama.

• A Prefeitura de Mantenópolis é praticamente a fonte de empregabilidade

local, com média de poder empregador em 93,4%. Já Vitória é a prefeitura

menos expressiva, com média nos últimos três anos de 8,7%.

• Apesar da Administração Pública em Presidente Kennedy ocupar a 3ª posição

no PIB 2018, a Prefeitura responda por 66,2% dos empregos formais locais.



RESULTADOS ESPECÍFICOS

• Durante a pandemia, observa-se que 26 prefeituras passaram a empregar

pelo menos 5% a mais entre 2019 e 2020.

• Ano a ano (2018-2019 e 2019-2020), 21(2) prefeituras tendem a responder

por mais empregos formais, ao passo que 6(3) apresentaram queda. As demais

não seguiram uma tendência evidente.

(2) Alto Rio Novo, Divino de São Lourenço, Ponto Belo, Santa Leopoldina, Itaguaçu, Pancas, Dores do Rio

Preto, Irupi, Boa Esperança, Mimoso do Sul, Conceição do Castelo, Águia Branca, Ecoporanga, Rio

Bananal, Piúma, Marilândia, São Mateus, São Gabriel da Palha, Atílio Vivácqua, Marechal Floriano e

Cariacica.

(3) Ibatiba, Iúna, João Neiva, São Roque do Canaã, Linhares e Serra.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

• Existe correlação entre o primeiro lugar da Administração Pública na formação do PIB
local e seu poder empregador. Exceção gritante é Presidente Kennedy: 3º no PIB local e
66,2% dos empregos formais, efeito da forte presença da indústria do petróleo.

• Cerca de 30% das prefeituras (23) respondem com pelo menos 50% dos empregos locais.
• Durante a pandemia, 26 prefeituras (33% do total) empregaram pelo menos 5% a mais.
• Uma prefeitura (Mantenópolis) responde por quase a totalidade (93,4%) do emprego

formal local. Somente uma prefeitura (Vitória) emprega menos de 10%.
• Há a necessidade dos municípios desenvolverem a economia local para diminuir a

dependência do mercado de trabalho frente à Administração Pública local.
• Como subsídio para as ações de controle pelo TCEES, tem-se a relevância social das

prefeituras que mais empregam, pois a sustentabilidade fiscal passa a ser garantia de
sustentabilidade de empregos (ainda que não seja recomendável essa dependência),
evitando-se a criação de bolsões de miséria local e regional. São elas:


